
www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

212 Ano XXIII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 12 de Fevereiro de 2025 • Edição V CCLIX

(Continua na próxima página)

ld:0471C2C57E417E10 

ESTADO DO P IAUI 
PREF EITURA MUNICIPAL DE NOVO S ANTO ANTÔNIO 
GESTÃO "CUIDANDO DA NOSSA GENTE - 2025/2028" 

TERMO OE RESÇISÃO DE Ç ONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

POR PRAZO Df:TERM•NADO - N" Q2J/2Q25 

"Termo de Rescisão Contratual da Prestação de Serviços, nn forma 
que especifica e dá o u tras providências". 

Pelo presente instrumento de RESCISÃO do Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado que MUNICjPJO DE NOVO SANTO ANTÔNIO , pessoa jurldica de direito público 
i,ntemo, inscrito sob o CNPJ nº 01.612.598/000 1-32, com sede na Rua Manoel Vitório de Sousa, oº 
500, Centro, Novo Santo Antônio- Piauí , dornvantc denominado s implesmente PREFEITURA, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal , E lisa Maria da Si lva Paz, RESCINDE 
UNILATERALMENTE o Contrato de Prestação de Serviços por Prazo Detenninado firmado com 
Silverlene Marques de Sousa, brasileira, casada, RG nº 2 13059 1 SSP-PI, CREF nº 002013-
G / Pl e C P F nº 66 1.805 .973-91 , residente e domiciliado n a Rua Quatro, 6065, Apto. 204, 
Uruguai, na cidade de Teresina- PI, por razões de interesse público, nos tennos e condições da 
c láusula oitava do Contrato de Prestação de Serviços por Prazo Determinado junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, assegurando à contratada o recebimento de q~1aisque r de se~,s cré:di tos adquiridos 
pelos serviços efetivamente prestados, a té a presente data. 

Em decorrência da presente RESCISÃO fica determinado o encaminhamento da mesma ao 
Depanamento de Contabilidade do Municipio. para os fins de registros e outros de miste r. após a 
anulação do$ saldos re1nanescentes do empenho do Tcnno de Contrato, que ora se desfaz co1n a 
presente RESCISÃO. 

Estando justo e d istratado. assinam as panes o p resente tenno em 02 (duas) v ias de igual teor e fonna, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

Prefeitura Municipal de Novo Santo Antonio (PI), 3 1 de Janeiro de 2025. 

Prefeita Munic ipa l 

Tes temunha.a: 

_______________ CPFnº 
_______________ CPFnº 

R ua M a noel V i t ó r i o d e Sousa, 5 00 -Centro - N o vo S a n t o Antôn io (P I) C E P : 64365-000 
CNPJ : 01 .612.598/0001 -32 

E-mall: novosantoantoniopi.prefeitura@gmail.com 
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SECRETA RIA D E ESTADO DA E D UCAÇÃO 

COORDENAÇÃO ESTADUAL DO P ROGRAMA Pl AUIENSE DE 

ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA - PPAIC 

E DITAL 001/2025 DE OS DE FEVEREIRO DE 2025. 

A Prefeitura de Novo Santo Antonio-PI, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e em confonnidade com a Lei n º 7.453 d e 08 

de janeiro de 202 1. que institui o Programa Piauiense de Alfabetização na Idade Certa, 

doravante denominado PPAJC, o Decreto 20.279/21 e a porta ria SEDUC/GSE nº 10 12/22, 

torna público este edital, com o objetivo de selecionar os servidores púb1icos municipais 

ativos para atuarem como Fonnador do ciclo, fonnador da educação infanti l e Coordenador 

MUNICIPAL. (cadastro de reserva para Coordenador e fonnador d0 ciclo). com o intuito de 

promover a gestão das ações. formações continuadas e acompanhamento técnico pedagógico. 

conforme estabelecido neste edital. em nível municipal. Os candidatos selecionados farão 

parte do Banco de Selecionados e do cadastro de reserva do Programa Alfabetização na Idade 

Certa, e poderão ser designados (as). de acordo com a classificação~ para o desenvolvimento 

e execução das atividades do programa_, conforme as necessidades da administração. 

1 . D O PROGRAMA 

1. L O Programa de Alfabetização na Idade Certa é uma iniciativa do Governo do Estado do 

Piauí para implementar, em regime de colaboração com os municípios, uma política de Estado 

para a Alfabetização na Idade Certa, com o propósito de assegurar as condições necessárias 

para que todos os alunos piauienses cheguem ao final do 2º ano do Ensino Fundamental com o 

domlnio das competências de leitura. escrita e letramento matemático e, consequentemente, 

com habilidades para avançar nos estudos de forma autônoma. 

1.2 . A bolsa de extensão tecnológica constitui-se em instrmnento de apoio à execução do 

Programa Piauiense de Alfabetização na Idade Certa, através da atuação de profissionais de 

nível superior de diversas áreas do conhecimento, licenciados, com proficiência técnica e/ou 

científica, em projetos e ações, visando ao intercâmbio e ao aprimoramento do conhecimento 

utilizado e à implementação de tecnologias educacionais para o desenvolvimento institucional 

e tecnológico, à elaboração de materiais instrucionais e à promoção de formações para os 

profissionais da educação das redes públicas de ensino no Estado do Piauí. 

1.3. As bolsas de extensão tecnológica Níveis IV e V, de acordo com o Anexo Único da Lei 

nº 7.453 de 08 de janeiro de 2021, devem ser concedidas aos servidores públicos municipais 

ativos de nfvel superior. preferencialmente EFETIVOS, visando à sua capacitação contínua 

quanto às metodologias empregadas no Programa Alfabetização na Idade Certa, gerando seu 

aperfeiçoamento profissional, que deve atuar como mediador do conhecimento, no 

acompanhamento e avaliação da implementação e execução do Progrnma, durante o exercício 

de suas atividades funcionais. 

2. DAS CO N DIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. COORDENADORES MUNICIPAIS - Profissionais do magistério de nível superior 

preferencialmente nas áreas de Licenciatura Plena em Pedagogia e ou Letras-Português ou 

áreas afins, servidores públicos municipais ativos, preferencialmente EFETIVOS, para 

capacitação contínua quanto às metodologias empregadas no Programa Alfabetização, 

acompanhamento e avaliação da execução do programa. 

2.2. FORMADORES MUN ICIPAIS - Profissionais do magistério de nível superior 

preferencialmente nas áreas de Licenciatura Plena em Pedagogia e ou Letras-Português ou 

áreas afins, servidores públicos municipais ativos, preferencialmente EFETIVOS, para 

capacitação continua quanto às metodologias empregadas no Programa Alfabetização, 

acompanhamento e avaliação da execução do programa. 

2.3. A fonnação de nfvel superior dos candidatos poderá ser em Licenciatura em qualquer 

área do conhecimento; 

2.4. Os candidatos deverão ser servidores públicos municipais ativos vinculados à respectiva 

rede da vaga pleiteada; 

2.4.1 . Os servidores públicos municipais ativos que tenham o seu vinculo rescindido terão o 

prazo de até 30 (trinta) dias corridos para apresentar o comprovante de renovação contratual 

do município pelo qual assinou o Tenno de Compromisso de bolsista. 

2.4.2. Os bolsistas que estiverem sem vinculo com a rede pública municipal de ensino por um 

período superior a 30 (trinta) dias corridos terão suas bolsas canceladas ou suspensas, 

podendo ser substituldos por candidatos do Banco de Selecionados do Programa 

Alfabetização na Idade Certa. confonne as necessidades da administração. 

2.4.3ª A renovação contratual dos servidores públicos municipais ficará a critério do Poder 

Executivo, est.ando o Programa isento de qualquer responsabilidade. 

2.4.4. Deverão estar vigentes os contratos dos servidores püblicos municipais temporários no 

momento em que o Tenno de Compro1nisso do bolsista for assinado. 

2.5. Os candidatos deverão ter disponibi lidade para dedicação ao Programa de 40 (quarenta) 

horas semanais com vistas a atuar na Secretaria Municipal de Educação para a qual concorreu 

a vaga nos turnos manhã e tarde. 

2.5.1. A exigência de disponibilidade de 40 horas para dedicação ao Programa Piauiense de 

Alfabetização na Idade Certa não implicará na ampliação da jornada de trabalho junto ao ente, 

sendo responsabi lidade e co1npromisso do Programa o pagamento da bolsa de extensão 

tecnológica descrito no item 7. 

2.5.2. Os candidatos selecionados que não tiverem sua carga horária de 40 horas semanais 

disponibilizadas para dedicação ao Programa estarão inaptos para execução das atividades e 

serão substituídos por candidatos do Banco de Selecionados do Programa Piauiense 

Alfabetização na ldade Certa. 

3 . DOS PERFIS E ATRIBUIÇÕES 

3 . 1. Os perfis e atribuições estão detalhados_ no Anexo 1. 

4. DOS PRO CEDIMENTO S DO PROCESSO DE SELEÇÃO DOS CANDIDATO S(AS) 

O processo de seleção constará de 02 (duas) etapas, de caráter classificatório e eliminatório: 

4.1. Etapa 1: Análise do histórico acadêmico e profissional. 

4.1.1. A avaliação do histórico acadêmico e profissional considerará a pontuação de O a 100 

pontos, conforme especificado no item 5.3 e 5.4, a ser obtida pelo(as) candidatos(as) por meio 

dos documentos comprobatórios de desempenho de funções profissionais e acadêmicas, a 

partir da autodeclaração de pontuação com comprovação da mesma, a ser validada pela 
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